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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 2 

DA CÂMARA CENTRAL DE 3 

GRADUAÇÃO REALIZADA EM 4 

28.05.2020. 5 

 6 

Ata da reunião ordinária da Câmara Central de Graduação, realizada no dia 28 de Junho 7 

de dois mil e vinte, às quatorze horas, em ambiente virtual, sob a Presidência da Pró-8 

Reitora de Graduação – Professora Zenólia C. Campos Figueiredo, com a presença dos 9 

seguintes membros da Prograd: Servidora Vera Lúcia Bergami Pereira, Professora 10 

Denise Assafrão, Professora Kalline Pereira Aroeira, servidor Gustavo Teixeira Cardoso e 11 

a  presença dos seguintes Professores Coordenadores Representantes dos Centros de 12 

Ensino: CAR: Maira Pego de Aguiar; Cláudio Renato Zapalá Rabelo; CCHN: Luciana 13 

Ferrari Oliveira, Agnaldo Silva Martins; CCJE: Margarete Farias de Moraes; Salyanna 14 

Souza Silva; CCS: Valdete Guandalini; Ingrid Kandler; CE: Margarete SachtGoes; CCE: 15 

Pedro Mitsuo Takahashi; CCENS: Valéria Alves da Silva, Tatiana Barroso; CT: Saulo 16 

Bortolon, Marta Monteiro da Costa Cruz; CEUNES: Dalana Campos Muscardi; Natália 17 

Valadares de Oliveira; Taisa Shimosakai de Lira; SRI: Patrícia Alcântara Cardoso; 18 

Representante do DCE: Jean Lucas Barbosa da Silva.  19 

Em pauta: Comunicações: Gustavo informou que o estágio funcionando atendimento 20 

remoto. Foi realizada a apresentação da Profa Denise Assafrão como Diretora do 21 

Departamento de Apoio Acadêmico.1. Proposta de Resolução Regulamenta a 22 

realização de exame de comprovação de conhecimentos por estudantes de 23 

graduação da Ufes. A proposta de resolução enviada pelo professor Bortolon será 24 

encaminhada para discussão dos Centros de ensino nas câmaras locais de Graduação. 25 

Após as considerações dos Centro de Ensino e Colegiados de cursos, será realizada 26 

nova discussão e votação da proposta, para envio ao CEPE. 2. Processo de solicitação 27 

de suspensão de calendário acadêmico. Em atendimento ao OF. CIRC. Nº 027/2019 – 28 

CEPE, foi colocada em discussão a manutenção ou a suspensão do calendário acadêmico 29 

da Universidade. Após discussão e votação (4 votos favoráveis e 18 contrários), a 30 
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Câmara Central de Graduação se posiciona contrária à suspensão do Calendário 31 

Acadêmico. O servidor Gustavo Teixeira sugeriu a  inclusão de um novo artigo na 32 

Resolução Nº 48/2019 (aprova o calendário acadêmico): “Art. 3º -  Considerando o Plano 33 

de Contingência Nacional para Infecção Humana para o novo coronavírus COVID-19 da 34 

Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde. §1º todas as atividades de 35 

ensino presenciais e a distância estão suspensas por tempo indeterminado.” Esta 36 

sugestão não foi posta em votação, por tratar-se de uma discussão a ser realizada no 37 

âmbito do Conselho de Pesquisa, Ensino e Extensão (CEPE). 3. Proposta de Resolução 38 

que regulamenta as  Atividades Acadêmicas Emergenciais (ACEs) durante o 39 

período da pandemia de Coronavírus COVID-19. A Proposta de resolução foi colocada 40 

em discussão e, após análise e ajustes no texto, foi colocada em votação e aprovada à 41 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada, do que para constar, 42 

eu, Lívia de Souza Nogueira, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será por 43 

mim assinada e por quem de direito. Vitória, 28 de Maio de 2020. 44 

 45 

Zenólia Christina Campos Figueiredo (Prograd) _____________________________ 46 

Vera Lúcia Bergami Pereira (Prograd)_____________________________________ 47 

Kalline Pereira Aroeira (Prograd)__________________________________ 48 

Gustavo Teixeira Cardoso  (Prograd)_________________________________ 49 

Maira Pego de Aguiar(CAR)___________________________________________ 50 

Cláudio Renato Zapalá Rabelo (CAR) _________________________________ 51 

Luciana Ferrari Oliveira (CCHN) _________________________________ 52 

Agnaldo Silva Martins(CCHN)_________________________________ 53 

Margarete SachtGoes(CE)___________________________________________ 54 

Elizabete Regina Alvarenga Oliveira(CCS)________________________________ 55 

Ingrid Kandler (CCS)_____________________________________________ 56 

Pedro Mitsuo Takahashi(CCE)_______________________________________ 57 

Tatiana Barroso (CCENS)_________________________________ 58 

Valéria Alves da Silva (CCENS)_________________________________ 59 
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Saulo Bortolon (CT) _________________________________ 60 

Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _________________________________ 61 

Margarete Farias de Moraes (CCJE) _________________________________ 62 

Salyanna Souza Silva (CCJE) _________________________________ 63 

Taisa Shimosakai de Lira (CEUNES) _________________________________ 64 

Dalana Campos Muscardi (CEUNES) _________________________________ 65 

Jean Lucas Barbosa da Silva (Representante do DCE) ________________________ 66 

Patrícia Alcântara Cardoso (SRI) _________________________________ 67 
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